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LEI N° 07/2001 
DE 11 DE JUNHO DE 2001. 
" REVOGA LEI MUNICIPAL N° 
05/99, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA." 

DOUGLAS l SSAMU TAMADA, Pre (e i Lo Municipa 1 de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas alribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona P promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO l 0- Fica revogada a Lei Municipal n° 
05/9g, que inslitui o Programa de Garantia de Renda Minima. 

ARTIGO 2°- Esta Lei enlrará em vigor na dala 
de sua publicação. 

ARTIGO 3°- Revogam-se as disposições em 
conlrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�Q_,� 
ROSELI RODRIGUES 
Chefe de Seção 
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